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ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM SOCIEDADE, CULTURA E FRONTEIRAS 
 

Edital n.º 013/2023-PPGSCF 

 

SÚMULA: HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA 
SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS EM DISCIPLINAS 
ELETIVAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023 NO 
PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE, 
CULTURA E FRONTEIRAS – MESTRADO E DOUTORADO. 
 

O Coordenador do Programa de Pós- Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras 

– Mestrado e Doutorado, com área de concentração em Sociedade, Cultura e Fronteiras da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições, 

  Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova 

as Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE; 

Considerando Edital n.º 005/2023-PPGSCF, de 01 de agosto de 2022 que abre as 

inscrições para seleção de alunos especiais em disciplinas eletivas para o 1.º semestre de 2023 no 

Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado; 

 

   

  TORNA PÚBLICO: 

 
Art. 1.º - O resultado das inscrições homologadas e não homologadas de alunos especiais em 
disciplinas eletivas para o 1.º semestre de 2023: 
 

a) TABELA 1 – Inscrições HOMOLOGADAS - MESTRADO (em ordem alfabética): 
 

ORDEM NOME COMPLETO 

13226 Adair Roberto Eleuterio Rodrigues 

28481 Adriana Pandolfo Dacroce 

33776 Adriana Weber Zanini 

350197 Alexa Teresinha Zoz Antoniolli 

352047 Bruno André de Jesus Souza Soares 

196840 Durity Rosa dos Santos 

94555 Edvaldo Moises Jovino 

211684 Elisangela Bedin 

6910 Enedina Andrade da Silva de Jesus 

74676 Fabiana Koerich 

302793 Giane Claudia Bedin 

84659 Gianfranco de Aquino Pandolfo 

74490 Joshua Otto Manica Colussi 

264232 Josiane Iop Kruger Morinigo 
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ORDEM NOME COMPLETO 

153653 Lidia Susana Diesel da Rosa 

34922 Patrícia Dhein 

48950 Robson Eduardo Gibim 

161318 Stefani Andersson Klumb 

314531 Victor Jorge Lugnani Chamorro 

 

 
b) TABELA 2 – Inscrições NÃO HOMOLOGADAS – MESTRADO - (em ordem alfabética): 

ORDEM NOME PARECER 

 
263139 

 
Jayne Mayara Araujo Aranda 

Descumprimento dos incisos do § 1º do art.º 2 
do Edital n.º 005/2023-PPGSCF (não anexou 
documentação) 

 
352064 

 
Raphael Nazari Santos da Rosa 

Descumprimento dos incisos do § 1º do art.º 2 
do Edital n.º 005/2023-PPGSCF (não anexou 
documentação) 

 
351686 

 
Walcely Antônio de Almeida 

Descumprimento do inciso f, § 1º do art.º 2 do 
Edital n.º 005/2023-PPGSCF (não anexou 
comprovante original de pagamento da taxa 
de inscrição) 

 

 

c) TABELA 3 – Inscrições HOMOLOGADAS – DOUTORADO - (em ordem alfabética): 

CÓDIGO NOME COMPLETO 

28632 Andrea Leite Prado Castagnaro 

33346 Cesar Augusto Fraga de Souza 

112294 Francielli Rubia Poltronieri 

45266 Gabrieli Ribas de Morais 

144429 Juliana Fioreze 

350198 Silvia Maria Benuzzi 

208846 Sulamita Oliveira Simões 

81901 Tatyane Cristina Mendonça Ravedutti 

 

d) TABELA 4 – Inscrições NÃO HOMOLOGADAS – DOUTORADO - (em ordem alfabética): 

 

CÓDIGO NOME PARECER 

 
350293 

 
Ewerton Calixto da Silva 

Descumprimento do inciso f, § 1º do art.º 2 do 
Edital n.º 005/2023-PPGSCF (não anexou 
comprovante original de pagamento da taxa 
de inscrição) 

 

Art. 2.º - Os candidatos com as inscrições não homologadas poderão apresentar justificativa com 
a complementação de documentação mediante interposição de recurso, preenchendo do formulário 
específico (Anexo I deste Edital) a ser encaminhado ao e-mail foz.ppgscf@unioeste.br até o dia 
29/03/2023. 
 
Art. 3.º - Os candidatos que descumpriram todos os incisos do § 1º do art.º 2 do Edital n.º 005/2023-
PPGSCF (não anexou documentação), deverão protocolar a documentação o Protocolo Geral 
da Unioeste- Campus de Foz do Iguaçu até o dia 29/03/2023 das 8h às 12h, 13h às 17h e 18h 
às 21h. 
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Art. 4.º O Edital com o resultado final será publicado no dia 30/03/2023, após as 17h. 

 
Art. 5.º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGSCF. 
 
 

 
Publique-se! 

 
 
 
 

Foz do Iguaçu, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Fabio Lopes Alves 
Coordenador Especial do Programa de Pós-Graduação em 
Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado 
Portaria nº 0497/2022-GRE, de 07 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 
 
À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e 

Doutorado 

 

 

 

Candidato (a) ______________________________________________________, da Seleção de 

Aluno Especial para o 1.º semestre de 2023 ao Programa  de  Pós-Graduação  em  Sociedade,  

Cultura e  Fronteiras – Mestrado e Doutorado, nível (   )Mestrado / (   ) Doutorado, vem à presença 

de Vossa Senhoria recorrer do resultado do Edital n.º 013/2023-PPGSCF divulgado por essa 

Comissão no dia 28/03/2023, solicitando complementação de documentação previsto no art. 2.º do 

referido Edital, conforme justificativa abaixo: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

(Anexar complementação da documentação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


